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PORTARIA
 
O MM Juiz Direito Raphael de Jesus
Serra Ribeiro Amorim, Diretor do Fórum
da Comarca de São Mateus e titular da 2ª
Vara, no uso de suas atribuições legais.

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 145/2024, da lavra da Excelentíssima Senhora Prefeita
do Município de Alto Alegre do Maranhão;
CONSIDERANDO a reunião realizada na presente data com a encarregada do
casamento comunitário junto à Prefeitura de Alto Alegre do Maranhão, senhora Mary
Dalva Marques dos Santos Silva, indicada pela Excelentíssima Senhora Prefeita do
Município de Alto Alegre do Maranhão; e
CONSIDERANDO a PORTARIA-TJ - 39772024 que dispôs sobre o Projeto
“Casamentos Comunitários” na cidade de Alto Alegre do Maranhão.
RESOLVE:
Art. 1º. Alterar o local da celebração, ficando designada a Igreja Evangélica
Assembleia de Deus, situada na Rua do Comércio, s/n, centro, Alto Alegre do
Maranhão-MA, mantidas as demais disposições da Portaria acima mencionada.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Comunique-se a Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Alto Alegre, a
Secretaria de Assistência Social de Alto Alegre do Maranhão, a Assessoria de
Comunicação da Corregedoria, para fins de divulgação, a Corregedoria Geral da
Justiça e do Foro Extrajudicial para conhecimento.
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

São Mateus do Maranhão/MA, 03 de dezembro de 2024.

RAPHAEL DE JESUS SERRA RIBEIRO AMORIM
Diretor do Fórum da Comarca de São Mateus do Maranhão - Intermediária

2ª Vara da Comarca de São Mateus do Maranhão
Matrícula 183152
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